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Campo Mourão, 06 de setembro de 2017.

ÀCAL
Para providencia
Campo Mourão, 2(D/09,

Senhor Presidente do Poder Legislativo,

Nos termos da Resolução n. 11, de 03, de junho de 2013, registramos a súmula da
proposição que segue:

"PROJETO DE RESOLUÇÃO: CONCEDE ACOMENDA "10 DE OUTUBRO"
AO ROTARY CLUBE DE CAMPO MOURÃO QUE EM 2018 COMEMORA 50 ANOS DE

FUNDAÇÃO."

PODER LEGBUTIVO DE CAMPO IfiOÜRÂO
Protoccflo N.° ^'?3 / ?
CampQ Mouffto.^f 1 /3 / f^Horas qR--0^

^TOCOUSTA

Ao Excelentíssimo Senhor
Edson BattilanI
Presidente do Poder Legislativo

167JM/SJ

Atenciosamente,

SIDNEI J

Poder Legislativo de Campo Mourão
Processo n" 2619 12017
Código Verificador: D182
Requerente:
Data / Hora:

Assunto:

Subassunto:

SIDNEI DE SOUZA JARDIM
14/09/2017 14:36

Processo Legislativo
Súmula
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A COORDENADORIA DE ASSUNTOS

INDICAÇÃO N° /2017.

SÚMULA N° 5?3/2017.

- QUANTO A EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N."
003/97: 019/2011 e 11/2013.

SOBRE A MATÉRIA:

{X) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

( ) existe o registro de súmula de outro Vereador e CÓPIA ANEXO.

- QUANTO AO LIMITE ESTIPULADO PELA RESOLUÇÃO N° 15/2013:

(X) não há qualquer óbice.

( ) a proposição extrapola o limite fixado.

- QUANTO À PREJUDICIALIDADE:

(X) não há qualquer óbice.

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167,1, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)

( ) Já transformado em diploma legal (167,I,C)

( ) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR.

( ) Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já aprovado
(artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo.

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.

(X) não há qualquer óbice.

( ) a proposição fere o artigo 151, § 2®, inciso I, do R. I., pois não está formalizada e em termos.

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação - n® 2017
(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "d", do R.l.

( ) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos
180 (cento e oitenta dias) (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "e", do R.l.

( ) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído Plano Plurianual e Lei de Diretrizes
Orçamentárias, vigentes - art. 128, § 2°, do R.l.

Campo Mourão,^^ de Setembro de 2017.

•ceio AWni^ BrandirMarcelo AWuto Brandino Assis
Coordenadoria de Assuntos Legislativos
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o DEPARTAMENTO DE CONTROLE LEGISLATIVO E ARQUIVO HISTÓRICO
CERTIFICA:

Proposição: Súmula 973/2017- SidneiJardim

"PROJETO DE RESOLUÇÃO: CONCEDE A COMENDA 10 DE OUTUBRO AO
ROTARY CLUBE DE CAMPO MOURÂQ^QUE EM 2018 COMEMORA 50 ANOS DE
FUNDAÇÃO".

• QUANTO À EXISTÊNClÁS^jj" LÉõlSi-ÃõfefeMUNI^ OU MATERIAL
DISPONÍVEL SOBRE A-íüftATERIA:

() Não , , T :

(X) Sim (Legislação^ánexo) pj^j! 0
i i r-:

Resolução 41/2011 -ÒfájlílDlina àtrWfâç^íjiíé TítulQ$|Hónoríficos e Honrarias do
Município de Campo Mour^f . ^ '

Resolução 001/2013 - Alter^^ío § i^^-idü-artigia r^ |̂Íesolução n. 41/2011 que
"Disciplina a tramitação e définèífítulos Honoríficos e Ifliójràrjas do Município de Campo
Mourão". -'' V'"- '{) í •

Resolução 015/2013 -Altera è actóscenta d,isj?^^ Resolução n. 41/2011, de 23
de maio de 2012, que "Disciplina a tramitação e define Títulos Honoríficos e Honrarias
do Município de Campo Mourão e alterações posteriores".

• QUANTO À PREJUDICIALIDADE:

(X) NENHUM ÓBICE QUANTO ATRAMITAÇÃO.

( ) Já aprovada (167,1, a RI)

( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)

() Já transformado "integralmente" em diploma legal (167,I,C), necessitando de análise
Jurídica.

() Já transformado "parcialmente" em diploma legal (167,I,C), necessitando de análise
Jurídica.

i
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Proposição: Súmula 973/2017- Sidnei Jardim

() A proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional
pela CLR.

Campo Mourão, 20 de setembro de 2017.
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PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURAO
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RESOLUÇÃO N. 41/2011

De 23 de maio de 2012.

Disciplina a tramitação e define Títulos Honoríficos e Honrarias
do Município de Campo Mourão.

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná, aprovou e eu.
Vereador Dr. Eraldo Teodoro de Oliveira, Presidente da Mesa Diretiva, promulgo a seguinte

Diá|]|̂ !^0ÉtíêllíT»^

Art. 1°. Por via de,/(projeto |de Resolução, com assihatuYa,. de 2/3 (dois terços) da
composição legislativa, qualgüer p^ poderá propor a outorga'de Títulos, Honrarias e
Comendas do Município de Ca!||fé Moijrão:;^

§ 1®. Será considéfã^ autor dãfí>r#ô^çl^âlhomena0^^ somente o vereador
que redigir aproposição eapre|éntar adocumentaçãò necessária do homenageado.

I - o autor da prof
terços) da composição

II - os demais vere^fes,^que assi^^^ á p|̂ |osição serão considerados
subescritores". (NR) (alteradq pe||êHÍe^toãoJ^O^^^ de 27-dCmafeÊ^de 2013).

§ 2®. Os signatárias sePãojçònsíàerádos abbnadores ciasí^^qü^^^^^^ da pessoa que
se desejar homenagear e da relevãnciá dbs serviços que terih^ prestado e não poderá retirar
suas assinaturas depois de protocolada a proposição pela Casa.

§ 3°. É vedada a concessão de honrarias para:

I - quem esteja no exercício de mandato representativo;

II - ocupantes de cargos de provimento em comissão na Administração Pública
Municipal, Estadual ou Federal, (alterado pela Resolução 015/2013 de 12 de março de 2014).

§ 4°. Cada pessoa poderá receber apenas um Título Honorífico ou uma Honraria,
sendo vedada mais de uma homenagem a um mesmo cidadão, mesmo que em honrarias
diversas.

Art. 2°. Fica limitada a iniciativa de 01 (um) Título de Cidadania Honorária ou
Benemérita e 02 (duas) honrarias diversas por Vereador, por Sessão Legislativa, salvo em
substituição, se interrompida tramitação de projeto anterior.

cr da propcyáipO;ficarà^.j||c^^ a&-^slnaturas de 2/3 (dois
íâo leglslati^^í?forifíieprêvisto-ho-"e^^^
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§ 1®. Cada projeto conterá a concessão de apenas um Título, exceto em casos
devidamente justificados, quando o mérito seja comum a cônjuges ou pessoas com vínculo de
trabalho ou afim.

§ 2°. Publicada a Resolução, incumbe ao Presidente à convocação da Sessão
Solene para a entrega do Título, (alterado pela Resolução 015/2013 de 12 de março de
2014).

capítulo II

Seção IV
Da Comenda 10 de Outubro

Art. 6®. A Comenda "10 de empresas privadas
epúblicas e instituições que prestam serfe^íSl^â|̂ |èMi^i;a^^ conhecimento egratidão
do povo mourãoense. (alterado pela março de 2014).

Art. 7°. Otítulo deá|̂ |̂,()n/arC^lusiva-à-^ da emancipação
político-administrativa do MunicípiQ-iejlíèverá constar na comenda a idaãlíitualizada da cidade.

> i

Art. 8°. Esta Coméndá -é destinada .paráras^ i mencionadas no Art. 6°
desta Resolução, podendo ser agiBcladascom á -Co^^^ Outubro", entidades juvenis,
mantidas por clubes de serviço.%'4i^ejas, instiíüiçÔ^dè érjsiftó'̂ outros,,-dçsde que promovam
serviços relevantes à ComunidMi^ví^alteradCp^Jà Resolü^^ 12 de março de
2014). \

\ /

''-^%i<^PÍTULaJll
Da tramitação j&<^r^essâò dos Títulos e H<^í|êriãs

---r"1--^:.v
Dã tKÍmitàçãçiv ' íH '

t / . / , _ . i

Art. 50. Cada Projeto de Resòlu^p^èonterá a^çoríc^ssão deapenas 01 (um) título.

Art. 51. Após a aprovação do projeto de resolução pelo Plenário, o homenageado
ou seus familiares serão oficialmente comunicados e a outorga do título será no prazo máximo
de 01 (um) ano.

Art. 52. Aprovada a proposição, a Câmara Municipal providenciará a entrega do
título, na Sede do Legislativo Municipal ou em outro local a ser designado pelo Presidente, em
Sessão Solene antecipadamente convocada, determinando:

I - expedição de convites individuaisa autoridades civis, militares e eclesiásticas:

II - organização do Cerimonial da Sessão Solene, tomando todas as providências
que se fizeram necessário.

Art. 53. Em ano de eleições municipais não poderá, até 120 (cento e vinte) dias do
pleito eleitoral, ser proposto, tramitar ou ser feita à entrega de títulos de homenagem.
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capítulo IV
Do Diploma

Art. 58. Os títulos, comendas e honrarias deverão ser confeccionados em tamanho
único, em pergaminiio ou em outro materiai, conterão:

I - Brasão de Armas do Município;

II - a legenda: "República Federativa do Brasil, Estado do Paraná, Município de
Campo Mourão";

III - os dizeres: "Os Poderes Constituídos do Município de Campo
Mourão, Estado do Paraná, no uso de suasr^^aMbuM^ legais e de conformidade com a
Resolução n datada ^ conferem ao (a) Senhor
(a) o (a) Títufèlé de Campo Mourão", pelos
relevantes serviços prestados a

IV -data eassiQatur^ do Presidente, dõ Primèirõ Siecret^fio do Poder Legislativo, do
Autor da proposição e, sep^síye); d^ Prefeito Munici^IT i

:

V - no rodapê/;'íd^ Título,-^constará o nome de tip.dos os Vereadores que
subscreveram a proposiçãiOpi'í Í

, ^ pi,--VT---—• • ;; r .-

VI - se viávéliâíSdesenhWàra Idasi. árvores^rat/cáAva augustifólia ou
"Barbatimão", consideradas^^fV'-' mP^M®.do Mj^dícipio, respectivamente. .
(alterado pela Resolução Ql|3®0|3 deiÍMÍe

§ 1®. Com exceção, Io de-Mérito Coiriunitári^^ljeyérá conter a expressão: "em
reconhecimento do Poder Legísl^tji^ò do Município de Cai^)iòcMourão, por seus relevantes
serviços comunitários^ ^̂̂ ^ iviCV»

§2°. No ato da entre^áldó?Ç(tülo-hece^fã^^ind^^^^^ uma comenda
cunhada com o brasão do Município. " __J

Art. 59. Aentrega do Título ocorrerá em Sessão Solene, nos termos previstos pelo
Regimento Interno.

CAPÍTULO V
Das Disposições Gerais

Seção I
Das despesas

Art. 60. É autorizada à realização de despesas para:

I - confecção do título;
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imaranos
mi.»/;

II - expedição de convites às autoridades locais e outras pessoas de interesse do
Legislativo, do Executivo e do homenageado, assinados pelo Presidente e, se possível, pelo
Prefeito Municipal;

III - organização de protocolo e roteiro da sessão;

IV - contratação de locais ou serviços para o evento.

Parágrafo único. As despesas decorrentes da presente resolução, correrão por
conta de dotação orçamentária, consignadg^ d||a^eqí§.jdes^e. Poder Legislativo.

Art. 61. Havendp.rrláis detO_14um)Jítul^ mesma Sessão Solene,
ou havendo mais de 01 (urrt|̂ ^üt^ de projeto concedendo a h^nrâriá^sos homenageados serão
saudados por, no máximo, J|̂ ^oi^~Vereadore^-escoljTidos deF^^um acordo, dentre os
autores do projeto de resolü|ÍgiTesí5ectiyosyi acordo;VpVòferirão a saudação oslíderes das 02 (duas) bancad^^íTiajorjtárik^f

Art. 62. Para fáíá|̂ ^ nome dòs ihpT^é^^^ será e^^olhldo um dentre eles, de
comum acordo, ou, não f^fendo co^^ilsq,]^^r í|[(|signação; Presidência do Poder
Legislativo. '

Art. 63. Ausente ohQ^i|rtageado àSessão Sòlen^ltótó ser-lhe-á entregue, ou a
seu representante, no gabinet^ íSa EJresidência, cqnauníçádó anteriormente os demais
vereadores. " - --.i • ^ ^

/ f>G

Art. 64. A composição dá''̂ i'Iêsa pàfã,§?!Sé'ssaó Solene da outorga do Título
Honorífico terá ao centro o Presidente do Poder-líegíslativó, ao seu lado direito o homenageado
e, á sua esquerda, o Prefeito Municipal.

Art. 65. O Presidente do Poder Legislativo procederá à chamada nominal dos
Senhores Vereadores presentes na Sessão Solene, convidando-os para compora Mesa.

Art. 66. Composta a Mesa pelas autoridades, o Presidente pedirá para 02 (dois) dos
Vereadores acompanharem o homenageado até a mesa diretiva dos trabalhos.

Art. 67. Após a composição da mesa, o Presidente determinará a execução do Hino
Nacional Brasileiro.

Art. 68. Na outorga do título, reserva-se-á ao autorda proposição a saudação inicial
do homenageado e, na impossibilidade deste, o Presidente do Poder Legislativo, com prévia
antecedência, designará um substituto.

Parágrafo único. Poderá fazer ainda a saudação ou a entrega do título ao
homenageado, o autor da proposição, mesmo que não seja integrante da legislatura emque for
outorgado o título honorífico.

o

f
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Art. 69. o autor da proposição entregará o título ao homenageado, juntamente com
o Presidente do Poder Legislativo e Prefeito Municipal.

Art. 70. Após a outorga do título, o homenageado fará uso da palavra.

Art. 71. Ao encerrar a Sessão Solene o Presidente agradecerá as autoridades
presentes, ficando ao seu critério, mencionaraquelas que tiveramassento à mesa diretiva.

Mourão.

Art. 72. Encerrando a solenidade será executado o Hino do Município de Campo

Art. 73. Ficam revogadaslÍ^|R^;^^fsÍl^Bflfé^^ de novembro de 1993, n. 04,
de 24 de abril de 1997, n. 09, de 24^è5àbnl=dV"T99Yv 05 de novembro de 1997, n.
106, de 05 de novemliro de ,1997, hr 108, de 30 de dezembroide 1997, n. 120, de 30 de
dezembro de 1997, n. 121, 3tt.de dezembro de 1997, n.°-1-36, d^^l de fevereiro de 2000, n.
177, de28 de dezembro de n- 47, de 14 de junho de200j, rtílQi de 18 dejulho de2005,
n. 13, de 16 de agosto de ^0.®Çn. 15 de março de 2010 e>n. 05, dè 30/de agosto de 2010.

Art. 74. Esta Resq ução entra/ém

SALA DAS SESSÕÉS PÒDERsEEGISLAiTÍVd DE CAMPO MOURAO, Estado do

a pfiyie sua Rü|liéação.
í . 'X'u'-'

Paraná, 23 de maio de 2012.
! !'

DráBraldo Teodoro de Oliveira V '

. nsgy ' ' • '
- íèiton Borges" •

1° iSecretário

RESOLUÇÃO 041/2011 CONSOLIDADA: ALTERADA PELAS RESOLUÇÕES 001 e
015/2013
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Ref.: SÚMULA N° 973/2017.
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Excelentíssimo Senhor Presidente,

Atendendo a Vossa Determinação e considerando a

competência atribuída a este órgão pela Lei n° 3.809/2017, e, art. 31 do Regimento

Interno desta Casa de Leis, cabe aduzir o que segue:
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O Ilustre Vereador Sidnei Jardim, apresenta Súmula,

protocolizada sob o n° 973/2017 - Processo Digital n° 2619/2017- que registra

Projeto de Resolução: "CONCEDE A 'COMENDA 10 DE OUTUBRO' AO

ROTARY CLUBE DE CAMPO MOURÃO QUE EM 2018 COMEMORA 50

ANOS DE FUNDAÇÃO". ^ fU-UV'V'j i-, r

setembro de 2017,

de setembro de 2017,'a inexistênciaíê Simuíà f%istradap outro Vereador sobre
o assunto e quanto à píèjudicialidade e aosiqüesitòs pararécebimento e distribuição

da proposição, que nao havia qu^alquer-obiee;-— ? - ••

A Súmute''"'elSi' epígrafe 'fõi^^protocolizada no dia 11 de
^ f i

I I
:' L. - I

A Çoorcjenaíioria de Assuntos Legislativos certificou, em 14

—1Ê)JsáSááníe^ L^êgisitóWore^-Arquivo Histórico

certificou, em 20 41/2011,
J I \ -j (ií*-

001/2013 e 015/2013, acerca da matéria, além de nenhum óbice à tramitação.

k'

Em 20 de setembro do corrente exercício, a Súmula em

comento foi encaminhada a esta Diretoria Jurídica.

É a síntese do essencial.

•J5
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II - DO MÉRITO

A Súmula requer o registro de Projeto de Resolução, com o

escopo de conceder a 'Comenda 10 de outubro' ao Rotary Clube de Campo

Mourão que em 2018 comemora 50 anos de fundação.

No toç^nt^ejfa ^^ptei;Í9r;.j apresentação de proposições
legislativas, cabe ressaltar 2® e 3® da Resolução n®.

11/13, a qual dispõe sobre o

III - DA CONCLIMo

:pjU
!^^

í ; rV-

V v>

E; r^vwvjk:., i
I:i, i

manifesta

v-Sfeí \ - - ^ / .apresentação da presélle;tSÍ|imula.
s ;

i'É Opareçerr'̂ âè-í^«^ '
^ ^ ' " v.Vvi^- -

Campo Mourão, 21 de setembro de 2017.

Doe. Anexo. Súmula n. 973/2017.

^l£CAyu>J^
Ulisses Lima Takarada

Procurador Jurídico

OAB/PR 59.148

favorável à


